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ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE MARIA CAROLA KELLER 
EDITAL SEI  Nº 1488229/2018 – SED.UAD.AVN 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO O DOADOR DE SANGUE 

LEI MUNICIPAL N° 3974 DE 19  DE JULHO DE 1999 
 
Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão Executiva do Processo Seletivo destinado aos 

candidatos ao  Curso Técnico em Enfermagem da Escola Municipal de Saúde Maria Carola 

Keller,  da Secretaria da Educação . 

 
Nome do Candidato  

 ______________________________________________________________________,  
 
portador da carteira de identidade RG n°_______________________ e do CPF    n° 

________________________ , na qualidade de doador de sangue, amparado pelo disposto na 

Lei Municipal  n° 3974  de 19 de julho de 1999, vem requerer isenção do pagamento da 

inscrição do Processo Seletivo  destinado a candidatos ao  Curso Técnico em Enfermagem da 

Escola Municipal de Saúde Maria Carola Keller  da Secretaria da Educação . 

O candidato se declara como beneficiário da Lei Municipal  n° 3974  de 19 de julho de 1999, e 

anexa ao presente, documento comprovando as suas doações. 

Declara ainda conhecer e estar de pleno acordo com as disposições contidas no edital SEI  nº 

1488229/2018 – SED.UAD.AVN  que rege este processo seletivo, em especial as normas 

relacionadas à isenção do pagamento da inscrição. 

 
Termos em que, Pede Deferimento. 
 
 
 Joinville , _____ de ______________________ de 2018 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do Candidato. 

 
DOCUMENTOS QUE DEVEM, NOS TERMOS DO EDITAL, ACOMPANHAR O REQUERIMENTO:  
 1) Cópia do Requerimento de Inscrição; 
 2) Documento firmado por entidade coletora oficial, declarando que o candidato enquadra‐se 
como beneficiário da Lei Municipal n° 3974 de 19 de julho de 1999. O documento, para ser 
aceito, deve discriminar o número de doações e suas respectivas datas, não podendo ser 
inferior a 2 (duas) doações, nos doze (12) meses que antecedem à data de inscrição no 
Processo Seletivo . 


